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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DOUTOR JOSÉ WAGNER 

PRAXEDES - 3ª RELATORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

TOCANTINS. 

 

 

Processo nº.: 4907/2021 
Prestação de Contas de Ordenador - Exercício 2020 
Fundo Municipal de Assistência Social de Taguatinga/TO 
Responsáveis: Andreia Galvão de Souza Silva e Elem Maria Borges dos Santos 

 

 

 

 

CLEYDSON COSTA COIMBRA, contador, inscrito no CRC/TO 

sob o nº 001717/O-2, e no CPF sob o nº 709.837.801-10, esteve cadastrado 

contador responsável do Fundo Municipal de Assistência Social de 

Taguatinga – TO, no período de 05/01/2021 à 24/06/2021, vem, 

respeitosamente a presença de vossa Excelência, apresentar alegações de defesa a 

propósito do Despacho nº 961/2022 – RELT3, pelas razões de fato e de direito que 

passa a expor: 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas de Ordenador 

– 2020, do Fundo Municipal de Assistência Social de Taguatinga TO, sob a 

responsabilidade das Sras. Andreia Galvão de Souza Silva e Elem Maria Borges dos 

Santos. 

Ocorre que, os apontamentos do Relatório de análise nº 336, 

ocorreram no exercício de 2020, quando o contador responsável era o contador 

GLEYSSON MENDES DA FONSECA. 

Outrossim, este manifestante somente foi contratado para 

prestar os serviços contábeis da referida entidade em 05 de janeiro de 2021, 

conforme contrato de prestação de serviços anexo, prestando assessoramento e 

consultoria contábil no período de 05/01/2021 a 23/06/2021, tendo apenas assinado 

a remessa contábil do ordenador em 12/05/2021. 

Vejamos: 
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O alegado por ser verificado pelo nobre julgador ao analisar o 

Cadastro Único das unidades gestoras – CADUN, cadastro administrado por essa 

respeitável corte de contas, no qual consta que o peticionante esteve cadastrado 

contador responsável do Fundo Municipal de Assistência Social de 

Taguatinga – TO, no período de 05/01/2021 à 24/06/2021. 

Dito isto, este manifestante não possui legitimidade para figurar 

como responsável/interessado no referido processo de prestação de contas de 

ordenador, porquanto não prestou tais serviços contábeis ao Fundo Municipal de 

Assistência Social de Taguatinga TO, no período apurado no Relatório de Análise de 

Prestação de Contas nº 336. 

Assim, diante dos esclarecimentos acima, requer a vossa 

Excelência, o recebimento da presente manifestação para a consequente EXCLUSÃO 

deste manifestante do rol de responsáveis/interessados do referido processo de 

Prestação de Contas de Ordenador, tendo em vista não ter sido o contador 

responsável no período de 2020 – objeto do processo 4907/2021. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Palmas – TO, 29 de agosto de 2022. 

 

 

Cleydson Coimbra 
CRC/TO 1717/O-2 
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